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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n.0 PMC/SEGOV/314/2010 

Exmo. Sr. 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

Presidente da Câmara Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

Senhor Presidel)te 

Congonhas, 10 de setembro de 2010. 

Encaminhamos, ara aná~ise e vo ação aos Serihores Vereadores, o Projeto de Lei 

que "Autoriza o Poder Exeoúf v o a contratar financiam e to jun o ao Banco do Brasil S. A. e 

dá outras providências correlatas". 

Aproveitamos o enseJo para 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ossa manifesta(}ão de apreço e consideração e 
/ 
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corirnbo no u:zrso . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N° -~'-------{)_0 _____ /2010 

Poder 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento junto ao Banco 
do Brasil S.A., até o valor de R$1 .550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais) 
observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as operações de crédito do 
Programa de Intervenções Viárias - Provias. 

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 
serão obrigatoriamente aplicados na aqu· sição de máquinas e equipamentos, no âmbito do 
Programa de Intervenções Viárias - Provias, nos termos das .. Resoluções n° 3.688, de 
19/2/2009, e no 3.752, de 30/6/2009, aiJ;lbas do Conselho Monetário Nacional. 

Art. r Para Pagamento do rinci al, juros e outros encargos da operação de crédito, 
/ 

fica o Banco do Brasil autorizado a debitar nal conta-corrente mantida em sua agência, a ser 
indicada no contrato, onde sao e etuado:;os créditos dos recursos do Município, ou, na falta 
de recursos suficientes essa conta, em quaisgue outras contas de depósito, os montantes 
necessários à amortiza ão e pagamento final da dív.ida nos prazos contratualmente 
estipulados. 

§ 1 o No caso de os recursos do Muniçwio não serem depositados no Banco do Brasil, 
fica a instituição fina ceira depositará autorizada a debita , e osteriormente transferir os 
recursos a crédito do Ba co do Brasil, nos montantes neoessá ios à amortização e pagamento 
fmal da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput. 

§ zo Fica dispensada a emissão da nota de empenho para realização da despensa a que 
se refere este artigo, os termos do § 1°, o art. 60, dã Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Os recursos provenientes da eração de crédito objet6 de financiamento serão 
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 4° O orçamento do Município consignará, anualmente os recursos necessários ao 
atendimento da parte não financiada do Programa e das despesas relativas à amortização de 
principal, juros e demais encargo~ decorreotes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Ficam revogadas as Leis 2.677, de 5 de janeiro de. 2002 'ê a 2.88Ó, de 20 de 
julho de 2009. 

Congonhas, 8 de setembro de 201 O. 

-J---~- ~- "'-'\ ' \ 
DERSON C STA ABIDO 

Prefeito de Congonhas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo, dar nova redação à Lei n° 2677, de 5 de 
janeiro de 2007 e 2.880, de 20 de julho de 2009, pois as mesmas não estão em conformidade 
com a nova versão do MIP - M~nual para Instruções de Pleitos, do Tesouro Na~ional. 
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Congonhas, 27 de setembro de 2.010. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 106/2010- autoriza firmar contrato com o BNDES. 

PARECER 

Versa o projeto sobre autorização ao Município contratar com o BNDES para inseri-lo no PMA T 
-Programa de Modernização da Administração Tributária e Gestão dos Setores Básicos e PROVIAS­
Programa de Intervenções Viárias. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, visto que a autorização 
legislativa é necessária para realização para a contratação. 

tema. 

A proposta foi acompanhada de justificativa. 

O projeto é legal e constitucional. 

Observamos que estão sendo revogadas as Leis 2.677 e 2.880, que versavam sobre o mesmo 

Este é o nosso parecer, smj. 

Ad2~lillo 
PROCURADOR DO LEGISLATIVO 



Câmara Municipa l de Congonhas, 27 de setembro de 20 I O. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
Comissão de Obras e Serviços Públicos. 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Ref.: PROJETO DE LEI N° 106/2010 - Autoriza o Poder Executi vo a contratar financ iamento 
junto ao Banco do Brasil S/ A e dá outras prov idênci as. 

RELATÓRIO 

O presente projeto trata-se de autori zação para o municípi o de Congonhas, contratar 
financiamento junto ao Banco do Bras il até o va lor de R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e 
c inqüenta mil reais), este va lor será aplicado nas operações de crédito do Programa de Intervenções 
V i ári as - Prov ias. 

O Executi vo Munic ipa l é competente para apresentar a matéria, que está 
devidamente moti vada. 

O proj eto atende às formalidades legais, estando em consonância com os preceitos 
constituc ionai s que regem a matéria. 

No âmbito destas comi ssões, somos 

Este é o nosso re latório. 

n c._trr~ 
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is à aprovação do projeto. 

.. 



LEI N" 2.677 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, 
ATRAVÉS DO BANCO DO BRASIL S/A, NA QUALIDADE DE 
MANDATÁRIO, A OFERECER GARANTIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipa l de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu Prefeito, 
promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento junto ao Banco 
Nacional de Desenvo lvimento Econômico e Social - BNDES, através do Banco do 
Brasil S/A até o valor de R$ 825 .000,00 (o itocentos e vinte e cinco mil reais) , 
observadas as disposições legais em vigo r para contratação de operações de crédito. 
Parágrafo único. Os recursos resultantes do financi amento autori zado neste arti go serão 
obrigatoriamente aplicados na aqui sição de máquinas e equipamentos, no âmbito do 
Programa de Intervenções Viárias - PROVIAS, nos termos das Resoluções n. 0 3.365, de 
26 de abril de 2006, n. 0 3.372, de 16 de junho de 2006, do Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir fi nanciamento junto ao 
Banco Nacional de Desenvo lvimento Econômico e Social - BNDES, através do Banco 
do Brasil S/A, na qualidade de Mandatário, até o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais), observadas as disposições legais em vigor para contratação de operação de 
crédito, as normas do BNDES e as condições específicas aprovadas pelo BNDES para a 
operação . 
Parágrafo único . Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão 
obrigato ri amente aplicados na execução de proj eto integrante do Programa de 
Modernização da Administração Tri butária - PMA T e da Gestão dos Setores Sociais 
Básicos, do BNDES. 

Art. 3° Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de crédito, fica 
o Banco do Brasil autori zado a deb itar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser 
indicada no contrato, onde serão efetuados os créditos dos recursos do Município ou, na 
fa lta de recursos sufi cientes nessa conta, em quaisquer outras contas de depósito, os 
montantes necessá ri os à amorti zação e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados. 
§ 1 o No caso dos recursos do Municíp io não serem depositados no Banco do Brasil, fica 
a instituição financeira depositária autori zada a debitar, e posteri ormente transferir os 
recursos a crédito do Banco do Brasi l, nos montantes necessários à amortização e 
pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma 
estabelecida no caput. 
§ 2° Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas nos 
montantes neces ár ios à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, 
para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuarem as amortizações ele 
principal, juros e enca rgos da dív ida, até o seu pagamento fin al. 
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Art. 4° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento ; ~;ão . , <6 
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. ~ ~;. CG'~-~s.:•;t·J•,S ~ 
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Art. 5° O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos necessários~ lZ)'>l'\ 

atendimento da contrapmiida financeira do Município no Projeto e das despesas ....___...,. 
relativas à amortização do principal , juros e demais encargos decorrentes da operação 
de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 5 de janeiro de 2007. 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 



LEI N" 2.880 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1 o DA LEI No 2.677, DE 5 
DE JANEIRO DE 2007 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n. 0 2.677, de 5 de janeiro de 2007 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, através do Banco do 
Brasil S/A até o valor de R$ 1.550.000,00 (um milhão quinhentos e cinquenta mil 
reais) , observadas as di sposições legais em vigor para contratação de operações de 
crédito. 
Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão 
obrigatoriamente aplicados na aquisição de máquinas e equipamentos, no âmbito do 
Programa de Intervenções Viárias - PROVIAS, nos termos das Resoluções n. 0 3.365, de 
26 de abril de 2006, n. o 3.3 72, de 16 de junho de 2006, do Conselho Monetário 
Nacional" . (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 20 de julho de 2009. 

Anderson Costa Cabido 
Prefeito Munici pai 



Câmara Municipal de Congonhas, 25 de outubro de 20 I O. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

' Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Ref.: PROJETO DE LEI W 106/2010 - Autori za o Poder Executivo a contratar financiamento 
junto ao Banco do Brasil S/ A e dá outras providênci as. 

RELATÓRIO 

O presente projeto trata-se de autori zação para o município de Congonhas, contratar 
financiamento junto ao Banco do Bras il até o valor de R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e 
cinqüenta mil reai s), es te valor será ap li cado nas operações de créd ito do Programa de Intervenções 
Viári as - Provias. 

O Executi vo Municipal é competente para apresentar a matéria, que está 
devidamente moti vada. 

O projeto atende às form alidades lega is, estando em consonância com os preceitos 
constitucionais que regem a matéria . 

No âmbito destas com issões, somos favoráve is à aprovação do projeto. 

Este é o nosso relatório. 

Relator 



Câmara Municipal de Congonhas, 1 O de novembro de 20 I O. 

REDAÇÃO FJNAL 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Lei 106/2010 - Autoriza o Poder Executivo a contratar fin anciamento junto ao 
Banco do Bras i I S/ A e dá outras providências corre latas. 

RELATÓRIO 

O proj eto de Lei n° I 06 de autori a do Exec utivo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comi ssão para elaboração da redação fi nal. 

Após anál ise do projeto verifi camos 1e seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno c ·sta Casa. 

Este é o nosso relatór io 

CMC/hmfs 



PROPOSLÇÃO DE LEI N° 106/2010 

Auto•· iza o Poder Executivo a 
ao Banco do Bras il S.A. e dá outras providências correlatas. 

A Câmara Municipal el e Congonhas, Estado ele Minas Gerais, aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica o Poder Executi vo autorizado a contratar financiamento junto ao Banco 
do Brasil S.A. , até o valor de R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil 
reais) observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as operações de crédito 
do Programa de Intervenções Viárias - Provias. 

Pará grafo único. Os recursos resultantes do fin anciamento autorizado neste arti go 
serão obrigato ri amente aplicados na aquisição de máquinas e equipamentos, no âmbi to do 
Programa de Intervenções Viári as - Provias, nos termos das Resoluções n° 3.688, de 
19/2/2009, e n° 3.752, de 30/6/2009, ambas do Conselho Monetário Nac ional. 

A rt. 2" Para Pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de 
crédito, fica o Banco do Bras il autori zado a debitar na conta-corrente mantida em sua 
agênci a, a ser indicada no contrato , onde são efetuados os créd itos dos recu rsos do 
Município, ou, na falta de recursos sufic ientes nessa conta, em quaisquer outras contas de 
depósito , os montantes necessári os à amorti zação e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados . . 

§ 1" No caso de os recursos el o Município não serem depositados no Banco do 
Brasil , fica a instituição fin anceira depositará autori zada a debitar, e posteriormente 
transferir os recursos a crédito elo Banco el o Bras il , nos montantes necessári os à 
amorti zação e pagamen to fin al el a dív ida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma 
estabelec ida no caput. 

§ 2" Fica di spensada a em issão da nota de empenho para reali zação da despensa a 
que se refere este arti go, os termos do § 1°, el o art. 60, el a Lei n° 4.320, ele 17 ele março de 
1964. 

Art. 3" Os recursos provenientes da operação ele crédito objeto de financiamento 
serão consignados como receita no orçamento ou em créd itos adic ionai s. 

Art. 4" O orçamento do Mun icípi o consignará, anualmente os recursos necessários 
ao atendimento da parte não fin anci ada do Programa e das despesas relativas à amortização 
de principal, juros e dernais enca rgos decorrentes da operação de crédito autorizada por 
esta Lei. 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Ficam revogadas as Leis 2.677, ele 5 de janeiro de 2002 e a 2.880, de 20 de 
j ul ho de 2009. 

Câmara Municipal de Congonbas, I O de novembro de 2010. 

ide-P resid ente 

Ed ;lon~e( 
1 o Secretá rio 

CMC/hmfs 
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. , . _ Aut. o .P.oder ~Exec._ti~o a contratar 

·<,r:<; fin'ii~&imento junto ~~ :~anco dó BraSil S.A. e dá 
--· o:utriis providências correlatas. 

. .I -_ ,l,:. 

UJ''' 

:. A Cãulfu:a M\~içrpal a~} 6~mgd~: Esf~~ de M~aS' GenÚ~; decretá. -~ . eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: .. . 

-Art~ 1 o Fi~a' b Po'~ _Exec~~~aut~Wo a côntiatar ~f"úiMcianÍé~to junto a~ Ban~o . 
do BrasitS.A, até o valor de R$1.550.000,00'"(um milhão, quinhentos e cmquenta mll rea1s) 
observadas a$ ... dispo_siç~es leg\iis, e coP;t,t~ais em vigor para as pperaçõ~s de crédito do 
Pró~a de'frttúve:i\~ês Viá.rl'~:~' Pro~1~-~.,; '~ ·~ · · .· -' • · . ·· , · 

- Parâg•fafo úníé'~. Os ;~:tirrsos ;~~úUlte~ '>do financiamento àutorizat' neste artigo 
serão ob~gatoria.p:t~nte apli~ados nª;-·;J,qu&i.Çãb,,de máqpinas e equipamenlos, no âmbito do 

- : vmgr~_;;·~e I~t~r,i;ençõ~sJViári~~~:~P-i'q~a#~~s- t~~os ~~~::Res~luçôes nP .3.688, dé. 
' 19/2/2009, e n° 3.752, de 30/6/2009;~bas~ Con~~lho Monetáno Nac1onal. 

. <. \ l~ ... :~ ~ t .,.._:~ ·-·~~ .. ; '· . 
•. _· ..• l.Art.i~\?.ara f,ª~enf~~fti;,~*4~~~'~:~~q~:~ncargós,:~ opeta.çAo de crédito, 

fica o Banco di:> Brasif•autori~~a.J~iji.taJCna:conta~é.õrreilte mantida em sua· 'agência, a ser 
:?'J~):_ ...... ·-- · ' ./ .......... .... - ' ... .;. 

_ indicada.J:l:O contr~to, Ol)-_?~i~~0.~~.9#tdo;> ~é~ítp.;_.~~-~- re.~~sotdo Município, ou, na falta 
.. <l~ - recr~9§, ~ufi~i-~n~~~~~i! ~yra, ~t. OU\J'~fC_(j~~-~~e d~si,o, o~ l!lontantes 
' ne~essanos a amort~~.2~~- ·va~~~to ,.!?.~~f,~~l~~ :·J;_~ prazos contratualmente 

estl~:~;~~;~~ioaso i;~ -~ .~i~~~-·~}- }r~::, ~~' ~~;:~~~;~i.t~~~& no B,#9o do. B~asil, 
fica a mstltUlÇao frn~f}~} 1 t,:.. . . .:.< ~"~P~:~!~~/~;:postenormente transfenr os 
recursos a crédito do BâiJ~9~:âo{, · • · · :~)~ªge.#áijo~ à amortização e pagamento 
ft?al d~; 4'íyida, ?9~;pfazo'~~9~- ·- -~~~s,)1~J~ ~~~bel~çi~_no yapt,tt. .· 
- · ' §$' 'Fica· âf%pensádaj~)~~irl}[>~~~~~t~w_Re~6 para iéalizaÇão.'da despensa a que 
se refere este artigo, o~ termos\:~q<f~r,~.::~~~-E;e(_n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

· :,f Art.~-j~;-~ds re6~~b~ prciil~~W~~Í~:~~ cré~it~~ obj ~~b. de fin~ci~meni~ serão 
consignados como receita no orçamento oú,çpl'créditos adicionais. 

'A_I~D 4° Ô:~r~amerit~·:ao M~~~pio ~~~~ ~âalmiijt~:os r~m~os ne6~ssários ao . 
atendimento da parte não fib.anciacla"'do Progiama . e das despesaS relativas à amortização de 
principal, jur0,~;7 de~~f;encar~Ç~;geco}E~R~s da~?R~flçã~ ,~~5fédit_o ~~~toriz~fi?or esta Lei . 

. . ·.' ./.:>.~;~ :. ··l~~/~ -;' ~~ ~-~.{~~~: / ·;~~1~J:~i.. ~~_,;~~{; !;· ·.: ·.:·~-{/. . . "' ..• 

Art. 5° Esta Lei entra eni vigor na 'àata de sua publicação . 
.:. ~. ·····, 

;_,' .. : ·. ' · ~ :-) ... :" .. ,:::·~. ' . 
_ ~ -Ap~- 6° ~c~ rev.e:~das a&ms 2.61t~~ije 5 .d~;janeiro · ·de 2002· e ·a 2.880, de 20 de 
julho de 2009. ·- · · · .:~, .. · ~:fo.· · · 

· ··Con~M.as, 1~-~g'e: nov~~ de ~~~ \;f1i:~'\. _ .. , . ; 
' k '· .... · -="6~-: ·,.:rJ.r r · .~· .... ~ 
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